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ANEXO V
REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DE FACHADA ATIVA
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- Não se aplica;
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Zona de Desenvolvimento 
Econômico (ZDE)

MACROZONA 
URBANA

Zona Urbana Central (ZUC)                

As janelas em paredes situadas perpendicularmente à divisa do imóvel deverão possuir distância mínima de 0,75 metros do ponto mais próximo da divisa do terreno. 
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GABARITO MÁX. 
(pavimentos)       

TAXA DE OCUPAÇÃO 
MÁXIMA   (%)

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO 

TAXA DE PERMEABILIDADE  
MÍNIMA  (%)

Mínimo Básico
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MACROZONA ZONAS
LOTE      

MÍNIMO (m²)
TESTADA MÍNIMA 

(m)
RECUO FRONTAL 

MÍNIMO (m)      
AFASTAMENTOS MÍNIMOS - LATERAIS E DE 

FUNDOS (m) Máximo

15% (f)
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ANEXO V - TABELA DE PARÂMETROS URBANÍSTICOS

Zona de Uso Limitado (ZUL) 40%

3 70% 0,20

- 30%
Zona de Interesse Turístico 

Religioso (ZITR)
360 12

10 (j)
Zona de Qualificação 

Urbanística - Tipo 1 (ZQU-I) 
300 12 0,20 3,30
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Legenda

Será permitido construção sem afastamento lateral (parede cega) em até 50% do perímetro total do  terreno, para o térreo e primeiro pavimento, limitado à altura máxima de 6 metros e sem aberturas;

Contado a partir do alinhamento predial. Em terrenos com frente para rodovias, deverá ser respeitada a faixa de domínio, ficando o afastamento frontal substituido pela faixa não edificavel determinada pelos orgãos 
competentes;

Até a altura máxima de 8 metros, somados térreo e primeiro pavimento, será computado apenas o afastamento lateral e de fundos de 1,5 metro.

Para edificações não residenciais, será permitido construção sem afastamento lateral (parede cega) em uma das laterais e sem afastamento de fundos para o térreo, primeiro e segundo pavimento, limitado à altura máxima de 
8 metros.

Será permitido construção sem afastamento lateral (parede cega) para o térreo, primeiro e segundo pavimento, limitado à altura máxima de 8 metros e sem aberturas;

Poderá ser aplicado incentivo à fachada ativa com aumento majorado em 3% na taxa de ocupação e redução de 3% na taxa de permeabilidade.

Nas vias públicas com largura total menor que 7 (sete) metros, não será permitida construção de edificação com mais de 4 (quatro) pavimentos.  
Nas vias públicas com largura total menor que 7 (sete) metros, a contrução de edificação com mais de 4 (quatro) pavimentos deverá ser precedida por Estudo de Impacto de Vizinhança. 
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